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Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro".

PROJETO DE LEI
LEI N2t:. 093 I ;
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LÉo DURLO, Prefeito Municipal de Manoel Viana/RS.

FAÇO SABER, em di~posto no artigo 56 da Lei Orgâ-

nica Municipal, que a Câmara APOOVOU e eu SAl'CIQ

m, a presente LEI.

ART. 

1:'; Ficam criados, no Quadro de Quadro de Cargos em Comis-

são e Funções Gratificadas, dois cargos de médico e um

de odontólogo;

ART. 

2.

ART.3.

o padrão dos cargos acima será ot,lO (Dq); ~;J;j~Jj~J ~é 'c !' ,

Revogadas as disposições em contrário, esta lei ent em
-F!: i

vigor na data de sua publicaçao.; .tj~ r"1fl:t?
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"CRIA OOIS CARGOS DE::lV1ÉDICO E UM,
,\.

DE UM OOONTÓlOGü E r,,~.. OUTRAS!

PROVIDft!\TCIAS". :(



Prefeitura Municipal de Manoel Viana
"Manoel Viana rumo ao futuro",

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores

Com ,o pedido de Demis~ão do Dr. Ne~tor .Medeiro~, 10 presentel

ProJeto tem por finalldade suprir J.mediatamente a vaga abe~

ta. Por uma questão de justiça, estamos criando também ~
, I

vaga de Odontologo. I

Entendem o sprofissionais da Área da S~de, que os valores I !
, -

pagos no Quadro CLT e insuficiente, razao porque criamos os

cargos no Quadro de Cargos em comissão, com vencimentos bá-

sicos maiores.

Tendo em vista a necessidade de não deixarmos a população I

sem assistência, salientamos a V. Sas. que o presente Proj~
to seja ,.." ~~".' ..'-, ~ ~L'Ovado em regime de URG:E:NCIA. '

I-c Certos de -" ,subscrevemo-nos,

Atenciosamente

~~~ (.)./"'vl.o
PREFEITO MUNICIPAL
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